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2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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TRIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO  

 
FRIOMINAS MÁQUINAS REPRESENTAÇÕES LTDA. 

CNP 17.249.095/0001-84 
NIRE: 312.0077140-5 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO, brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em 31/07/1949, portador da Carteira de Identidade de nº M-1.148.212, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF.102.331.646-34, residente á Rua Campo Basso, 58, Bairro 
Bandeirantes, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.340-330 ODILON ROGÉRIO DE CARVALHO, 
brasileiro, engenheiro mecânico, divorciado, nascido em 05/12/1952, portador da Carteira de Identidade de nº 
MG-145.011, expedida pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais, CPF. 221.554.576-34, residente á Rua 
Pernambuco, 669, apto. 301, Bairro Funcionários, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.130-151, 
ROSÂNGELA DE CARVALHO MUZZI, brasileira, administradora de empresas, divorciada, nascida em 08/07/1956, 
portadora da Carteira de Identidade de nº M-689.531, expedida pela Secretaria Pública de Minas Gerais, CPF. 
299.557.696-53, residente á Rua Ibirati, n°432 Apt 1.003 Renascença, Belo Horizonte/MG CEP 31.130-660, RITA DE 
CÁSSIA CARVALHO CASTRO, brasileira, empresária, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
04/12/1959, portadora da Carteira de Identidade de nº MG-2.091.573, expedida pela Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, CPF.315.144.306-06, residente á Rua Ibirati, n°432 Apt 1.004 Renascença, Belo Horizonte/MG CEP 
31.130-660, GUILHERME ROBSON DE CARVALHO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 14/01/1964, portador da Carteira de Identidade de nº MG-2.983.913, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF. 467.325.356-68, residente na Rua José Pereira Fernandes, 
30, Bairro Maria Cândida, Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais, CEP 33.600-000 únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada FRIOMINAS MÁQUINAS REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede a Av. Dom Pedro II nº 
2.400/2.410, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte, CEP 30.710-010, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob nº 166.544 datada de 11/10/1965, com última alteração contratual registrada sob nº 5163284 em 
14/10/2013, RESOLVEM promover a seguinte alteração e consolidação do seu contrato social, mediante as 
cláusulas e condições que a seguir enunciam: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social que era de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais) é elevado nesta data para R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000,00 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma cujo aumento é integralizado, neste ato através de reservas de lucros acumulados da 
sociedade, conforme saldo credor na conta Reserva de Lucros, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 
31/12/2018. 
 
Face às alterações, fica assim o novo capital social distribuído entre os sócios: 
 
 
 

NOMES QUOTAS     VALORES R$ 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

ODILON ROGÉRIO DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

RITA DE CÁSSIA CARVALHO CASTRO 200.000 R$200.000,00 

   GUILHERME ROBSON DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

ROSÂNGELA DE CARVALHO MUZZI 200.000 R$200.000,00 

TOTAL  1 000.000 R$1.000.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA– DO DIREITO DE RECESSO E SUCESSÃO   

Conforme o artigo 1.087 do Código Civil, a sociedade dissolve-se, de pleno direito, pelo que dispõem os artigos 
1.034, 1.035, 1.036, 1.037 e 1.038 do mesmo diploma legal e ainda por qualquer das causas previstas no artigo 
1.033, observada a exceção à regra do inciso IV, artigo 1033, trazida pela Lei 12.441/2011. 
 
Parágrafo 1º A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, ausência, retirada, interdição, falência ou insolvência 
de qualquer dos sócios, efetuando-se a apuração de haveres na forma do disposto nos parágrafos abaixo, sem 
prejuízo da aplicação da previsão contida na Cláusula VII e seus Parágrafos, deste contrato. 
 
Parágrafo 2º É assegurado ao sócio o direito de recesso, com ou sem motivo justificado, mediante comunicação 
escrita aos demais sócios, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo 3º O sócio retirado voluntariamente ou excluído da sociedade, falecido, declarado ausente ou incapaz 
(para os efeitos deste instrumento, em qualquer dessas situações doravante denominado “sócio retirante” e 
qualquer delas doravante designada “retirada”), terá seus haveres avaliados com base no valor do patrimônio 
liquido econômico da sociedade, através de balanço patrimonial especialmente levantado a época para esse fim. O 
pagamento se dará em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pela variação 
positiva do INPC/IBGE, desde a data da avaliação até a data do efetivo pagamento de cada qual das parcelas, que 
serão, ainda, acrescidas de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao mês. O processo de apuração será iniciado e 
conduzido pelos Administradores e supervisionado pelos sócios remanescentes, que apresentarão laudo técnico 
em 60 (sessenta) dias contados da data da efetiva retirada. Na eventualidade de um ou mais Administradores 
serem diretamente interessados na liquidação, proceder-se-á com o Administrador isento, e não havendo, por 
outro sócio.  
 
Parágrafo 4º Os sucessores, herdeiros ou legatários do falecido, poderão ingressar na sociedade, mediante 
aprovação dos sócios remanescente, conforme previsto no parágrafo 5º da Cláusula VII. Caso não haja aprovação 
para ingresso dos sucessores, herdeiros e legatários, a sociedade deverá pagar aos sucessores o valor das quotas 
que lhes foram atribuídas, mediante apuração dos haveres e na forma do Parágrafo 3º acima. 
 
Parágrafo 5º Se em eventual partilha de bens as quotas dos atuais sócios forem atribuídas a terceiros, assim 
também entendida a sucessão conferida aos cônjuges e companheiros de sócios, e/ou aos sucessores, a sociedade 
poderá adquirir as quotas pertencentes ao sócio que a transferir e atribuídas a esse terceiro. A exclusão dos 
referidos sucessores e consequente aquisição de quotas se dará na forma prevista no Parágrafo 3º acima. 
 
Parágrafo 6º No caso de falecimento de cônjuges ou companheiro (a) de Sócio (a) antes da abertura da sucessão 
do próprio Sócio, aplicar-se-ão as mesmas regras dos Parágrafos 3º e 5º acima. 
 
Parágrafo 7º No caso de declaração de ausência ou incapacidade temporária de sócio, a sociedade se compromete 
a remunerá-lo durante o período máximo de 12 (doze) meses, pelo valor médio de suas retiradas trimestrais 
durante os 12 (doze) meses antecedentes, depositando esses valores em juízo. Findo o prazo de 12 (doze) meses 
mantendo-se o sócio em estado de incapacidade temporária ou caracterizando-se durante mencionado prazo ou a 
qualquer tempo a incapacidade definitiva de um sócio, este poderá ser mantido na sociedade, deixando de ser 
administrador, mediante a aprovação unânime dos demais quotistas, neste caso, fazendo jus ao recebimento dos 
dividendos ate que se liquide a sociedade. 
 
Parágrafo 8º É facultado aos sócios remanescentes dissolverem totalmente a sociedade se algum deles 
eventualmente se retirar da sociedade, seja em razão do exercício do direito de Recesso ou por Falecimento. 
 
Parágrafo 9º A retirada do sócio não o exime da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores ao seu 
desligamento, nem o obriga pelas posteriores. 
 
Parágrafo 10º Caso o sócio venha a ter o nome prejudicado para efeito de crédito, bem como nas demais hipóteses 
previstas em lei ou no presente Contrato, poderá o sócio remanescente excluí-lo da comunhão social, mediante 
reembolso do seu capital e lucros (haveres) se houver, na conformidade do disposto no Parágrafo 3º acima. 
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Parágrafo 11º A apuração dos haveres, na forma prevista neste Contrato, poderá ser dispensada caso a sociedade e 
o sócio retirante, seu ex-cônjuges ou companheiro, e sucessores, no caso de falecimento, acordem em 
unanimidade sobre o valor a ser pago. 
 
 
 
 
Em razão das alterações ora procedidas, resolvem os sócios consolidar o contrato social da sociedade, que passa 
assim a se enunciar: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FRIOMINAS MÁQUINAS REPRESENTAÇÕES LTDA. 

CNPJ 17.249.095/0001-84 
NIRE: 312.0077140-5 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A sociedade denomina-se FRIOMINAS MÁQUINAS REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A marca “FRIOMINAS” identifica a denominação geral da sociedade, para diferenciar os 
seguimentos específicos em que opera, utiliza como nome das Unidades de Negócio as marcas: “PARTS-LINE” “A C. 
PARTS”, “MULTIPEÇAS”, “FRIGORIA”, “LOCAFRIGOR”, “CHEMPOLY”, “BRASCOBRE”, “RESISWAT”, “PYROMED”, 
“STARCOLD”, “INCOTERMINAS”, “FLUORMINAS”, “COFRIMEX”,     “SAP”   Serviço  Abastecedor Profissional  – 
“SAP” –  Super Atacado Peças –  “SAP” - Sistema Assessoria    Publicitária.    Para denominar os produtos  
exclusivos,    as marcas,   “THAWZONE”      – “KEY WEST”     –    “NECROFREEZER”   –  “SPRYMINAS” – 
“FRIOPAINEL” – “ISOPORFRIO” – “ARGONAUTA”, com ou sem logotipo, registrado ou em processo de registro 
junto ao INPI com as respectivas patentes, são de uso exclusivo da sociedade em todos os veículos de comunicação, 
figuração e exposição ao público e na Internet. 
A sociedade editará, periodicamente, publicações com título “Notícias da Termodinâmica” para distribuição entre 
seus funcionários, clientes e fornecedores, com a finalidade de divulgar novidades tecnológicas, processos e 
produtos dos ramos de sua linha de comercialização, sendo também este nome exclusivo da “FRIOMINAS”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO 
                    
A sede é na Avenida Dom Pedro II, nº 2.400/2.410, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.710-010, sendo seu foro o desta comarca.         
           
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL 
 
Constitui-se no objeto social da matriz da sociedade, a exploração no ramo do comércio (varejista e atacadista), 
importação e exportação de máquinas e acessórios para refrigeração industrial, comercial e residencial, ar 
condicionado, equipamentos completos e suas peças, ventilação, aquecimento gases refrigerantes, produtos 
químicos para refrigeração, bebedouros refrigerados e suas peças, instrumentação e medição, controles, quadro de 
comando, termostatos, pressostatos, manômetros, controles industriais, equipamentos para câmaras 
frigorificadas, peças para máquina de lavar, soverterias, artigos para sorvete, conservas, laticínios, peixes, massas 
alimentícias, concentrados para refrigerantes, aves abatidas, carnes frescas, seca ou conservas, lingüiças, 
mortadelas, presuntos, salsichas, queijos, doces, gelo, frios e frigorificados, representação, consignação, assistência 
técnica, oficinas de montagens, consertos e prestação de serviços dos produtos concernentes ao seu ramo de 
atividade, e a locação de equipamentos frigoríficos e de climatização, podendo ser estendido ou modificado a 
critério dos sócios e mediante alteração contratual devidamente registrada no órgão competente. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADES 
   

O prazo de duração é por tempo indeterminado, e suas atividades tiveram início na data de registro de seu 
Contrato Social na JUCEMG, podendo extinguir-se pela impossibilidade de se manter ou por consenso dos sócios; 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de extinção da mesma, o acervo patrimonial será distribuído entre os sócios, na 
proporção de suas quotas, cabendo a estes, por decisão de no mínimo  3/4 (três quartos) do capital, escolher o 
liquidante. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000,00 (um milhão) de quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado, estando assim distribuído entre os sócios: 
 

NOMES QUOTAS     VALORES R$ 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

ODILON ROGÉRIO DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

RITA DE CÁSSIA CARVALHO CASTRO 200.000 R$200.000,00 

   GUILHERME ROBSON DE CARVALHO 200.000 R$200.000,00 

ROSÂNGELA DE CARVALHO MUZZI 200.000 R$200.000,00 

TOTAL  1 000.000 R$1.000.000,00 

 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
Os termos do que dispõe o artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade dos sócios está restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO AUMENTO DE CAPITAL E DIREITO DE PREEMPÇÃO 
 
O Capital Social poderá ser aumentado sempre que necessário, ou por interesse dos sócios quotistas, através de 
subscrição e integralização de novas quotas em bens ou espécie, assim como pela incorporação de reservas livres, 
na proporção de suas quotas-partes. O aumento de capital será considerado como reforma ou alteração contratual, 
bastando à assinatura dos sócios que detenham no mínimo 3/4 (três quartos) do capital para efeito de registro do 
documento junto ao órgão competente; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando, porém, o aumento em que trata está cláusula depender de recursos financeiros 
de cada sócio, terão estes o direito de preferência ou preempção para participar do aumento na proporção do 
valor da sua quota-parte no Capital Social; 
 

                I: Não exercendo, qualquer dos sócios, este direito, a parcela que lhe caberia no aumento do 
capital será distribuídas ao outro sócio; 

               
               II: Não havendo, também, interesse no exercício do direito de preferência por parte do sócio 

remanescente, poderão, por decisão de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital, optar pela oferta para subscrição 
integral ou parcial de quotas a terceiros; 

 
               III: A deliberação sobre a necessidade de aporte de capital nos termos do que dispõe o presente 

parágrafo, será sempre tomada por pelo menos 3/4 (três quartos) do capital, devendo vir acompanhada de razões 
técnicas, firmada por profissional hábil para tal parecer, indicado igualmente por pelo menos 3/4 (três quartos) do 
Capital Social. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7564450 em 21/11/2019 da Empresa FRIOMINAS MAQUINAS REPRESENTACOES LTDA, Nire 31200771405 e
protocolo 195163214 - 19/11/2019. Autenticação: C5D17EFD90BEFE5D4A148F9A252C977B8D51FE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/516.321-4 e o código de segurança WXgH
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/12



 
 
 
 CLÁUSULA OITAVA: DO DIREITO DE RECESSO E SUCESSÃO 
 
Conforme o artigo 1.087 do Código Civil, a sociedade dissolve-se, de pleno direito, pelo que dispõem os artigos 
1.034, 1.035, 1.036, 1.037 e 1.038 do mesmo diploma legal e ainda por qualquer das causas previstas no artigo 
1.033, observada a exceção à regra do inciso IV, artigo 1033, trazida pela Lei 12.441/2011. 
 
Parágrafo 1º A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, ausência, retirada, interdição, falência ou insolvência 
de qualquer dos sócios, efetuando-se a apuração de haveres na forma do disposto nos parágrafos abaixo, sem 
prejuízo da aplicação da previsão contida na Cláusula VII e seus Parágrafos, deste contrato. 
 
Parágrafo 2º É assegurado ao sócio o direito de recesso, com ou sem motivo justificado, mediante comunicação 
escrita aos demais sócios, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo 3º O sócio retirado voluntariamente ou excluído da sociedade, falecido, declarado ausente ou incapaz 
(para os efeitos deste instrumento, em qualquer dessas situações doravante denominado “sócio retirante” e 
qualquer delas doravante designada “retirada”), terá seus haveres avaliados com base no valor do patrimônio 
liquido econômico da sociedade, através de balanço patrimonial especialmente levantado a época para esse fim. O 
pagamento se dará em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pela variação 
positiva do INPC/IBGE, desde a data da avaliação até a data do efetivo pagamento de cada qual das parcelas, que 
serão, ainda, acrescidas de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao mês. O processo de apuração será iniciado e 
conduzido pelos Administradores e supervisionado pelos sócios remanescentes, que apresentarão laudo técnico 
em 60 (sessenta) dias contados da data da efetiva retirada. Na eventualidade de um ou mais Administradores 
serem diretamente interessados na liquidação, proceder-se-á com o Administrador isento, e não havendo, por 
outro sócio.  
 
Parágrafo 4º Os sucessores, herdeiros ou legatários do falecido, poderão ingressar na sociedade, mediante 
aprovação dos sócios remanescente, conforme previsto no parágrafo 5º da Cláusula VII. Caso não haja aprovação 
para ingresso dos sucessores, herdeiros e legatários, a sociedade deverá pagar aos sucessores o valor das quotas 
que lhes foram atribuídas, mediante apuração dos haveres e na forma do Parágrafo 3º acima. 
 
Parágrafo 5º Se em eventual partilha de bens as quotas dos atuais sócios forem atribuídas a terceiros, assim 
também entendida a sucessão conferida aos cônjuges e companheiros de sócios, e/ou aos sucessores, a sociedade 
poderá adquirir as quotas pertencentes ao sócio que a transferir e atribuídas a esse terceiro. A exclusão dos 
referidos sucessores e consequente aquisição de quotas se dará na forma prevista no Parágrafo 3º acima. 
 
Parágrafo 6º No caso de falecimento de cônjuges ou companheiro (a) de Sócio (a) antes da abertura da sucessão 
do próprio Sócio, aplicar-se-ão as mesmas regras dos Parágrafos 3º e 5º acima. 
 
Parágrafo 7º  No caso de declaração de ausência ou incapacidade temporária de sócio, a sociedade se compromete 
a remunerá-lo durante o período máximo de 12 (doze) meses, pelo valor médio de suas retiradas trimestrais 
durante os 12 (doze) meses antecedentes, depositando esses valores em juízo. Findo o prazo de 12 (doze) meses 
mantendo-se o sócio em estado de incapacidade temporária ou caracterizando-se durante mencionado prazo ou a 
qualquer tempo a incapacidade definitiva de um sócio, este poderá ser mantido na sociedade, deixando de ser 
administrador, mediante a aprovação unânime dos demais quotistas, neste caso, fazendo jus ao recebimento dos 
dividendos ate que se liquide a sociedade. 
 
Parágrafo 8º É facultado aos sócios remanescentes dissolverem totalmente a sociedade se algum deles 
eventualmente se retirar da sociedade, seja em razão do exercício do direito de Recesso ou por Falecimento. 
 
Parágrafo 9º A retirada do sócio não o exime da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores ao seu 
desligamento, nem o obriga pelas posteriores. 
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Parágrafo 10º Caso o sócio venha a ter o nome prejudicado para efeito de crédito, bem como nas demais hipóteses 
previstas em lei ou no presente Contrato, poderá o sócio remanescente excluí-lo da comunhão social, mediante 
reembolso do seu capital e lucros (haveres) se houver, na conformidade do disposto no Parágrafo 3º acima. 
 
Parágrafo 11º. A apuração dos haveres, na forma prevista neste Contrato, poderá ser dispensada caso a sociedade 
e o sócio retirante, seu ex-cônjuges ou companheiro, e sucessores, no caso de falecimento, acordem em 
unanimidade sobre o valor a ser pago. 
 
 CLÁUSULA NONA: DA GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO SOCIAL 
 
A sociedade será administrada e representada por todos os sócios, que assinam em conjunto, sendo necessária 
para cada ato da assinatura de dois quotistas, competindo-lhes o uso da denominação social, bem como praticar 
qualquer ato administrativo no interesse social, representando-a ativa   e  passivamente, em  juízo ou  fora dele, 
perante as pessoas físicas ou jurídicas, quer sejam públicas ou privadas, inclusive perante estabelecimento de 
crédito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Sociedade poderá ter ainda outros administradores, na forma, mandato, e competência 
que lhes atribuir a Assembléia Geral de Sócios, por decisão de pelo menos 2/3 (dois terços) do capital, 
consignando-se em ata as atribuições que venham a ser conferidas, para os efeitos legais. 

                 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Só será permitido o aval da Sociedade em operações de exclusivo interesse desta, 
mediante alteração expressa de dois quotista, ou simplesmente que o aval contenha as suas assinaturas, sendo 
expressamente vedado o uso da denominação em negócios de favores ou para terceiros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores e/ou qualquer dos sócios que vierem a prestar serviços a sociedade, 
poderão fazer jus a um quantum  remuneratório, que será, mensalmente, retirado ou acumulado de acordo com a 
disponibilidade de caixa a título de retirada pro- labore. Os valores serão previamente discutidos, aprovados em 
Assembléia e reajustados sempre que houver interesse ou necessidade, podendo, todavia, ser reduzido ou extinto 
por decisão de pelo menos 2/3 (dois terços) do capital. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Os administradores não responderão, no entanto, solidariamente pelas obrigações 
patrimoniais da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
A Assembléia Geral dos Sócios realizar-se-á, ordinariamente, até o último dia do quarto mês subsquente ao 
encerramento do exercício, para apreciação e discussão do Balanço Patrimonial, inclusive quanto à destinação dos 
resultados do exercício, podendo reunir-se extraordinariamente a qualquer tempo que houver motivo ou fato de 
interesse da sociedade, devendo ser convocada pelos sócios que representam 3/4 (três quartos) do capital votante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que cada quota representará um voto nas deliberações sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O Exercício Social coincidirá com o ano civil, quando será levantado o Balanço Geral da Sociedade, cabendo à 
Assembléia de Sócios a sua aprovação e a indicação do destino a ser dado nos resultados apurados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
   

a) Esta Sociedade poderá se transformar em qualquer outro tipo de Sociedade, 
 
b) Os Sócios signatários já qualificados declaram que não incorrem em nenhum dos crimes previstos em Lei 

que os impeçam de exercer a atividade mercantil, estando ciente de que, no caso de comprovação de 
falsidade, será nulo de pleno direito o registro deste documento, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiverem sujeitos. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual digitalmente. 

 
 

Belo Horizonte, 05  de Novembro de 2019. 
 

 
 
JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 
 
ODILON ROGÉRIO DE CARVALHO 
 
RITA DE CÁSSIA CARVALHO CASTRO 
 
GUILHERME ROBSON DE CARVALHO 
 
ROSÂNGELA DE CARVALHO MUZZI 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/516.321-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1999164089

Data

19/11/2019

467.325.356-68 GUILHERME ROBSON DE CARVALHO

102.331.646-34 JOSE ROBERTO DE CARVALHO

221.554.576-34 ODILON ROGERIO DE CARVALHO

315.144.306-06 RITA DE CASSIA CARVALHO CASTRO

299.557.696-53 ROSANGELA DE CARVALHO MUZZI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7564450 em 21/11/2019 da Empresa FRIOMINAS MAQUINAS REPRESENTACOES LTDA, Nire 31200771405 e
protocolo 195163214 - 19/11/2019. Autenticação: C5D17EFD90BEFE5D4A148F9A252C977B8D51FE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/516.321-4 e o código de segurança WXgH
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 10/12



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FRIOMINAS MAQUINAS REPRESENTACOES
LTDA, de NIRE 3120077140-5 e protocolado sob o número 19/516.321-4 em 19/11/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7564450, em 21/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

315.144.306-06 RITA DE CASSIA CARVALHO CASTRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

102.331.646-34 JOSE ROBERTO DE CARVALHO

467.325.356-68 GUILHERME ROBSON DE CARVALHO

299.557.696-53 ROSANGELA DE CARVALHO MUZZI

315.144.306-06 RITA DE CASSIA CARVALHO CASTRO

221.554.576-34 ODILON ROGERIO DE CARVALHO

Belo Horizonte. quinta-feira, 21 de novembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS040.762.376-09

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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